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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A Udi Nossa Senhora das Graças é o único local que atende o ensino infantil no Bairro Nossa Senhora das
Graças, funciona em uma casa/imóvel repassado pela Associação de Moradores há vários anos, sendo um terreno
medindo 10x30, cuja estrutura que hoje atende as crianças não é apropriada devido a falta de espaço, na unidade
escolar falta salas de aprendizagem, parque infantil, sala de professores, banheiros, casa das bonecas, é necessário
melhorar a ventilação existente, etc. Enfim, de acordo com pais, mães e profissionais da unidade escolar é preciso
esforços para mudar essa realidade em caráter de urgência e para isso é necessário a construção de uma nova
unidade.

E AO PREFEITO MUNICIPAL, indicando a Construção de Unidade de Educação Infantil no Bairro Nossa
Senhora das Graças.

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO Ver. Rodi Borges

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO

Ver. Rodi Borges

PARTIDO LIBERAL



Nome Quantidade

Ver. Rodi Borges 1
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